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BIBLIOTECA 
 

A Biblioteca é constituída de livros, folhetos, obras de referência (dicionários, enciclopédias, etc.) teses, 
publicações, periódicos (anuários, revistas, jornais), mapas, vídeos, e outros, que estão à disposição da 
comunidade acadêmica e da comunidade em geral. 

 

 

 

 

DESCRITIVO BIBLIOTECA 
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Os usuários tem acesso ao conteúdo do acervo via terminais de computadores por Autor, Título e Assunto. 
A arrumação das obras segue a classificação decimal de Dewey (CDD). 
Ao entrar na biblioteca o usuário deverá de início identificar-se como parte integrante do corpo da Faculdade 
União Araruama de Ensino S/S Ltda. Em caso de dificuldade, no ato da pesquisa, os usuários deverão 
procurar o bibliotecário que os iniciará nas técnicas da pesquisa bibliográfica. 

1. Horário da Biblioteca 
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2ª a 6ª feira : 07:20h – 22h e sábado : 08h -12h. 

2. Inscrição  
…….Para freqüentar a biblioteca é necessário cadastrar-se na biblioteca apresentando comprovante de 
matrícula, comprovante de residência e uma foto 3×4. As inscrições devem ser renovadas semestralmente. 
Ao se inscrever o usuário acatará as normas vigentes e o compromisso de respeitá-las. 

  

3. Uso das dependências 
…….Poderão freqüentar a biblioteca todo o corpo discente, docente e administrativo da Faculdade União 
Araruama de Ensino S/S Ltda, bem como membros da comunidade devidamente contratados, nas seguintes 
condições:a) Os usuários deverão permanecer em atitude compatível com o ambiente, guardando o devido 
SILÊNCIO; 
b) A direção da biblioteca reserva-se o direito de advertir aqueles que desrespeitarem os funcionários, as 
normas vigentes ou os que não apresentem postura adequada; 
c) Não é permitido o uso de aparelhos eletrônicos, inclusive telefones celulares; 
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d) Não é permitido ingerir ou beber qualquer tipo de alimento; 
e) É expressamente proibido fumar; 
f) Por fugir do objetivo é proibido qualquer tipo de comércio nas instalações da Biblioteca. 

  

4. Sala de Vídeo 
…….A biblioteca possui 2 (uma) sala de estudo. O usuário interessado deverá agendar um dia antes, dando 
nome e horário desejado. O tempo de reserva será de 2 horas, prorrogado se não houver solicitação de outros 
usuários. 

5. Internet 
 
…….A biblioteca dispõe de 4 (dois) computadores para a pesquisa na internet. Este serviço deve ser 
solicitado pelo usuário no balcão, o qual será anotado nome, hora de entrada e saída, permitindo o direito de 
1(uma) hora de pesquisa. O tempo de pesquisa será prorrogado se não houver solicitação de outros usuários . 
O aluno que sentir dificuldade no manuseio do computador pode solicitar a ajuda do bibliotecário ou das 
auxiliares de biblioteca. 

5.1 Critérios 
a) Não será permitido o acesso a sites de e-mail, bate-papo, sites pornográficos e demais que não envolvam 
pesquisa. 
b) Ao usuário não será permitido modificar as configurações existentes, instalar programas ou jogos. 
c) As consultas poderão ser gravadas em disquetes dos usuários. 

6. Jornais 
 
…….A biblioteca é assinante dos melhores jornais do país: O Globo, Valor Econômico e Folha Dirigida. 
Estes jornais estão disponíveis para leitura diária. 

7. Periódicos - 
 
…….Integrado ao acervo da biblioteca: periódicos informativos e especializados. 

8. Circulação: 

8.1. Consulta - 
 
…….Todas as obras poderão se requisitadas para consulta, através de requisição feita nos terminais dos 
computadores localizados no balcão da biblioteca e através do preenchimento do formulário “Pedido de 
Obra”, respeitando-se o limite de 2 (dois) livros de cada vez. 
As obras consultadas deverão ser devolvidas pelo próprio usuário, que deverá aguardar que o funcionário 
faça o processo de devolução. 

8.2. Empréstimo - 
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…….Para cada usuário serão emprestados livros pelo prazo de 7(sete) dias corridos, ou renováveis 
quando as obras não estiverem sendo solicitadas (reservadas). 

8.3. Não poderão ser emprestadas -  
) 
a) Obras de referência (dicionários, enciclopédias, anuários, códigos etc…) 
b) Publicações periódicas; 
c) Teses; 
d) Mapas; 
e) Trabalhos de conclusão de cursos; 

  

8.4. Reserva -  
 
…….Se o material desejado não estiver na biblioteca, o leitor poderá reservá-lo. O prazo de espera são de 2 
dias. 

  

8.5. Penalidades -  
a) A não devolução, no prazo determinado, de obras retiradas por empréstimo e por consulta, implicará em 
multa, de 0,80 (oitenta centavos) ao dia incluindo (sábados, domingos e feriados),e a suspensão do direito do 
uso dos serviços de empréstimos. Este prazo será determinado pela direção da biblioteca. 
b) Os valores que forem recolhidos serão revertidos em aquisição de publicações e encadernações de obras 
danificadas. 
c) Os valores que forem recolhidos, serão gerenciados pela direção de biblioteca. 
d) A multa será cobrada a todo corpo discente, docente e administrativo. 
e) Os valores serão corrigidos de acordo com a moeda vigente. 
f) Em caso de perda da obra a biblioteca será indenizada de acordo com o valor de mercado. 
g) No caso de a obra de igual valor e de interesse da biblioteca. 
h) Enquanto a biblioteca não for indenizada, o usuário ficará impossibilitado de utilizar o acervo. 
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